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ASSUNTO: Apreciaçao da Proposta de Lel n.Q 41/XIV/l.’ que visa proceder a 12.’ alteraçäo ao
Código dos Contratos PUblicos.

1. Objeto

Através de mensagern de correio eletrónico recebida em 17 de setembro de 2020, o Exm.2 Presidente
da Comissäo de Economia, lnovaçâo, Obras PUblicas e Habitação da Assemblela da RepUblica, solicitou
a IGF — Autoridade de Auditoria, “a emissäo de parecer escrito, corn carãter de urgência, ate ao
prOxirno dia 28 de seternbro de 2020” sobre Proposta de Lel que “Estabelece medidas especiais de
contratação pUblica e altera o Codigo dos Contratos Püblicos e o Codigo de Processo nos Tribunals
Administrativos”, a que foi atribuido on.9 41/XIV/lfl.

Resulta da Proposta de Lei ern apreço, a que se acedeu através do site da Assembleia da RepUblica1
que a mesma visa proceder:

a) A aprovaçäo de medidas especiais de contrataç~o püblica ern matéria de projetos cofinanciados
por fundos europeus, de habitaçao e descentralizac5o, de tecnologias de informacao e
conhecirnento, de execuçâo do Prograrna de EstabiIizaç~o Econôrnica e Social, de gestäo de
cornbustIveis no Smbito do Sistema de Gestâo Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e de bens
agroalirnentares;

b) A decima segunda alterac~o ao COdigo dos Contratos PUblicos (CCP), aprovado em anexo ao
Decreto-Lei n.2 18/2008, de 29 dejaneiro, na sua redacäo atual;

c~ A sétima alteraçao ao COdigo de Processo nos Tribunais Adrninistrativos, aprovado pela Lel n.9
15/2002, de 22 de fevereiro, na sua redaçao atual;

d) A primeira alteraç~o ao Decreto-Lei fl.2 200/2008, de 9 de outubro.

2. Apreciaçâo da Proposta de Lei n.2 41/XIV/1A

2.1. Medidas especials de contrataçäo püblica em matéria de projetos cofinanciados por fundos
europeus e outras dreas consideradas prioritãrias

0 capftulo II da Proposta de Lei estabelece um conjunto de medidas especlais em matéria de
contrataçäo pUblica aplicáveis a aquisiçöes no âmbito da execuçäo de projetos cofinanciados por
fundos europeus, em matéria de habitaçâo e descentralizaçao, de tecnologias de informaç5o e

httns://apP.Darlamento.ot/webutils/docs/docpdppath=6148523063446n64c32467959584277416a63334e7a
637664326c756157357o59325c6364476c3259584d76s74s6c574c33526c6548s275637g3g776347773o4ds33l
S9S3SG59755a47396a&flch~øpI41xIv4oc&InI ne—true
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conhecimento, de execuçâo do Programa de Estabilizac~o Económica e Social, no ambito do Sistema
de Gestâo Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e relativas a bens agroalimentares.

Estas medidas reconduzem Se, designadamente, a possibilidade de realizar consultas prévias ate aos
limiares comunitários, ao incremento do limite financeiro que admite o recurso ajuste direto
simplificado, a reduç~o dos prazos de apresentacäo de propostas e candidaturas em procedimentos
concorrenciais e a näo aplicacâo dos limites decorrentes dos n.2s 2 a 6 do artigo 113.~ do CCP, ou seja,
do recurso aos mesmos fornecedores, apresentando nuances consoante as areas, assumindo algumas
delas carátertemporário (ate 31 de dezembro de 2022).

0 principal fundamento para o regime excecional proposto radica na necessidade de agilizaçâo
procedimental.

Sem nos pronunciarmos sobre as areas eleitas coma prioritárias, matéria que extravasa o caráter
técnico do nosso parecer, importa referir que a necessidade de agilizac~o procedimental tem
frequentemente subjacente a auséncia ou deficiências em sede de planeamento no setor da
contrataçâo pUblica, levando a que os procedimentos sejam lancados tardiamente, o que é
potenciador de desconformidades legais e da disponibilizacâo intempestiva dos
bens/servicos/empreitadas.

No àmbito da 9.~ alteraç~o ao CCP, que veio a ser corporizada no Decreto-Lei nfl 111-8/2017, de 31/08,
chegou a estar previsto um artigo relativo ao planeamento, o qual, todavia, não integrou a vers~o
publicada.

Também a revisäo agora em apreço e omissa quanto a esta matéria.

Da experiência colhida nas auditorias desenvolvidas por esta Autoridade, resulta que a auséncia de
planeamento está na origem da grande parte das desconformidades procedimentais, pelo que
assumiria especial relevância a previsão da sua obrigatoriedade por via legislativa.

Embora, admita-se, a aposta no planearnento possa acarretar resultados apenas a médio prazo,
parece-nos dever ser esta a via para garantir uma tramitaçâo ágil e tempestiva, ao invés de urn
alargamento substancial da possibilidade de recurso a procedimentos nâo concorrenciais.

2.2. Déclma segunda alteracâo ao CCP

a) Nfl 6 do artigo 24.~

Trata-se de uma nova disposicäo que permite, em sintese, 0 recurso ao ajuste direto para a
contrataçâo de todo o tipo de atividades conexas com a obra de arte ou o espetáculo artistico cuja
contrataçäo, tambem por ajuste direto, ja e atualmente permitida pela subalinea i) da alinea e) do
fl.2 1 do mesmo artigo.

Estas atividades comportarn elevados custos, sendo frequentemente detetado, nas auditorias por nOs
realizadas, o n~o cumprimento dos procedirnentos devidos para a respetiva contrataçäo.
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A possibilidade que agora se quer incluir significa a legitirnaçâo da nao subrniss~o ao mercado de toda
e qualquer contrataçâo que possa considerar-se conexa, de forma mais ou menos direta, corn a obra
de arte ou o espetáculo artistico, traduzindo-se numa restriçào injustificada da concorréncia e da
transparência na aplicacão de dinheiros püblicos.

Atento 0 exposto, sugere-se a eliminaçao da redaçâo agora proposta para o n.2 6 do artigo 24.~.

b) Revogaçäo do artigo 27.2-A

Este artigo, cuja revogaçâo agora se propöe, prevê que nas situaçöes previstas nos artigos 24.~ a 27.~,
que regem a possibilidade de recurso ao ajuste direto por critérios materials, deve adotar-se o
procedimento de consulta previa sempre que o convite a mais de urna entidade seja passive! e
cornpativel corn o fundamento invocado para a adoçao deste procedimento.

Trata-se de manter, sernpre que exequlvel, algurn nivel de concorrência, incrernentando igualrnente a
transparencia destes procedirnentos, ao abrir a possibilidade de mais de uma entidade apresentar
proposta.

Considera-se, p015, de rnanter o artigo 27.2-A.

c) N.~ 4 do artigo 36.2

A realizaçao de urna avaliaçâo custo/beneficio coma parte integrante e obrigatoria da fundamentac~o
de procedirnentos de valor rnais elevado2 saudou-se como urn significativo e positivo reforço do dever
de fundarnentaçao da decisão de contratar.

Pretende-se agora elirninar tal obrigaçao nurn conjunto alargado de situaçöes: execuçâo de projetos
cofinanciados par fundos europeus, procedirnentos relacionados corn habitaçâo publica ou de custos
controlados, a conservaçâo e manutenç~o de imoveis, infraestruturas e equiparnentos ou a aquisiçào
de bens ou serviços essenciais de usa corrente.

Considera-se carecerem de razoabilidade as exceçöes agora elencadas.

De facto, no que se refere a projetos cofinanciados, adrnitindo que se pretende a agilizaçao da sua
execuçäo, tal nâo devera acontecer par contrapartida de menores exigéncias de fundarnentaçao.
Trata-se, alias de urna desproporcional diferenciac~o consoante a origern do financiarnento, pouco
consentânea corn as exigências de rigor e transparéncia na aplicaçâo de dinheiros pUblicos, sejam eles
oriundos de fundos europeus ou do orçamento nacional.

Quanto ao setor da habitaçâo pUblica e conservaç~o de ativos, tarnbem se considera essencial a
rnanutençâo das exigéncias acrescidas de fundarnentacâo, justificando a bondade das opçöes tornadas
e que se traduzern ern despesa püblica de montantes necessariarnente avultados.

2 Igual ou superior a 5.000.000 euros ou a 2.500.000 do euros no caso de parceria para a inovaç~o.
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Por Ultimo, o conceito indeterminado “bens ou servicos de uso corrente”, é suscetivel de
interpretaçöes de duvidosa legalidade, sendo certo que mesmo nos casos de efetivo e legftimo
preenchimento de tal conceito, nada impede a que seja feita a análise custo-beneficio prevista no n.9 3
do artigo em apreço, tanto mais que a respetivo conteUdo, elencado nas alineas deste nümero, é
meramente indicativo, encontrando-se salvaguardada a possibilidade da sua adaptacâo pela
expressâo “quando aplicável”.

Consequentemente, sugere-se a eliminaçäo da redacao proposta para on.9 4 do artigo 36.°.

d) Nfl 2 do artigo 40fl

A qualificaç~o do anüncio como peca do procedimento foi introduzida pelas alteracöes operadas pelo
Decreto-Lei nfl 111-B/2017, de 31 de agosto.

Pretende-se agora eliminar a necessidade de aprovaçäo do anUncio por parte do órg~o competente
para a decisäo de contratar, mantendo-o, todavia, como peça do procedimento, o que se considera
incongruente.

Nesse sentido e numa Otica de coeréncia normativa, propöe-se a eliminaçâo desta alteraçâo ou, em
alternativa, a n~o qualificação do anUncio como peça do procedimento, implicando, nesse caso, a
alteraçâo da redacâo do n.9 1 do artigo 40.9.

e) N.2 6 do artigo 42.~

Na Proposta de Lei em apreço foi alargado a elenco de aspetos que podem ser incluidos nas cláusulas
do caderno de encargos, destinados a favorecer determinadas polfticas ou setores.

Dos aspetos adicionados, merece reservas a introducao do disposto na alinea e) “A valorizaçäo da
economia local e regional”, na medida em que reveste elevado potencial de se traduzir em práticas
restritivas da concorréncia ou discriminatórias de operadores de outros Estados membros, conträrias
ao direito da Uni~o Europeia.

Note se que nesta disposiçâo nâo e inclulda qualquer limitaçäo no sentido da sua aplicabilidade apenas
quando estejam em causa procedimentos para a formacâo de contratos de valor inferior aos limiares
comunitários, como acontece, por exemplo, na nova redacâo proposta para 0 artigo 54•2 A.

fl Nfls 1 e 3 do artigo 43.2

Atualmente a regra e que os procedimentos de formacão de contratos de empreitada de obras
publicas devem incluir um projeto de execuçâo, sem prejuIzo das situaçóes de manifesta simplicidade,
em que se admite a mera fixacâo de especificacöes técnicas.
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Apenas corn caráter excecional devidarnente fundarnentado, se pode recorrer a cornumente
designada empreitada de concecäo-construçào, na qual a elaboracâo do projeto é confiada ao
adjudicatarjo da obra.

A alteracao que se pretende introduzir retira a excecionalidade a tal modalidade, passando a rnesma
a poder ser escolbida pela entidade adjudicante sern exigências de major.

Trata-se de urna soluç~o que se considera nâo prosseguir o interesse püblico.

De facto, idealmente o projeto de execuçâo deve ser elaborado por entidade independente da que vai
executar a obra, de molde a que as opçöes no rnesrno consagradas não sejam condicionadas por
interesses do ernpreiteiro, potencialmente conflituantes corn o rigor e a qualidade que tal docurnento
deve revestir.

E urna decorréncia obvia do principio da segregação de funcöes.

Assirn, adrnite-se que ern situaçöes devidamente fundarnentadas, se possa utilizar a rnodalidade de

concecâo-construçâo, nos moldes atualmente previstos, näo deixando, todavia, tal opçäo de
configurar urna natureza excecional.

Pelo que, propoe-se a manutenç5o da atual redaçâo dos n.°s 1 e 3 do artigo 43~9~

g) N.~ 12 do artigo 432

Nesta nova disposicäo prevê-se a possibilidade de urn concurso lirnitado por prévia qualificaçäo para
a execuçäo de uma ernpreitada de obras püblicas n5o incluir ab initlo o projeto de execuçâo no caderno
de encargos, sendo o rnesrno apenas disponibilizado aos candidatos selecionados para apresentaçâo
de propostas ate ao envio do convite para esse efeito.

De acordo corn a exposiçäo de motivos que acompanha a Proposta de Lei esta opçâo “concorre para a
agilizaçao e aproveitarnento do ternpo transcorrido”.

No entanto do ponto de vista do rnercado, a nâo disponibilizaçao do projeto de execuçâo pode causar
desinteresse nos operadores econômicos, na rnedida ern que nâo poderao avaliar, ern concreto, que
tipo e quantidades de trabalhos terâo de executar.

De facto, estarnos perante urn paradoxo, já que o recurso a urn concurso lirnitado por prévia
qualificaçäo tern norrnalmente subjacente a necessidade de celebracäo de contratos revestidos de
corn especial sensibilidade e complexidade, que justificarn urna apreciaç~o da capacidade técnica e
financeira dos potenciais concorrentes.

Ora, é precisarnente neste tipo de procedirnento que se pretende aligeirar a cornpletude das peças do
procedirnento disponibilizadas inicialmente.

Atento o exposto, propöe-se a nâo inclusao do novo n.2 12 no artigo 43•9•
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h) Alinea d) do n.2 2 en.9 6 do artigo 7O.~

A nova redaçâo da alinea d) do n.9 2 do artigo 70.~ e a inclusâo de urn n.2 6 no rnesrno artigo visa
permitir que quando todas as propostas tenharn sido excluldas no ârnbito de urn concurso pUblico ou
de urn concurso lirnitado por prévia qualificaçâo, o órgâo cornpetente para a decisäo de contratar
possa adjudicar urna proposta de valor superior ao preço base, sendo indicado que deverá ser
escolhida “aquela cujo preço rnais se aproxirne do preço base”.

Recorde-se que nos terrnos dos n.9s 1 e 3 do artigo 47~9 do CCP, o preço base é de fixacâo obrigatoria
no caderno de encargos, correspondendo ao rnontante rnáxirno que a entidade adjudicante se dispöe
a pagar pela execuçâo de todas as prestaçöes que constituern o objeto do contrato, incluindo eventuais
renovaçöes, devendo a respetiva fixaçâo ser fundarnentada corn base ern critérios objetivos, tais corno
os preços atualizados do rnercado obtidos através da consulta prelirninar prevista no artigo 35.~-A, ou
os custos rnédios unitários, resultantes de anteriores procedirnentos, para prestaçöes do rnesrno tipo.

Ora, se o preço base foi fixaclo de forma fundarnentada e objetiva, será expectável que 0 rnercado
responda ern conformidade, apresentando propostas cornpatIveis corn o rnesrno.

Pretende-se agora abrir urna nova fase no procedirnento ern que, nâo obstante as propostas terern
urna proposta de exclusäo por violarern o preço base, o orgao cornpetente para a decisäo de contratar,
fundado ern razöes de interesse püblico, possa adjudicar urna proposta que se situe acirna do lirnite
rnáxirno daquele parârnetro base, ernbora não o podendo exceder ern 20% ou rnais.

Acrescenta o legislador que tal possibilidade tern de se encontrar prevista no prograrna do
procedimento e que a decisâo de autorizaçäo da despesa já habilite ou seja revista no sentido de
habilitar a adjudicacäo pelo preco pretendido.

InUrneros considerandos e düvidas nos suscita este novo regirne.

Desde logo, adrnitir-se o desrespeito pelo preco base é assurnir a irrelevância da sua adequada fixacâo,
ao mesrno ternpo que se da a indicaç~o ao rnercado de que poderã haveradjudicaçâo de urna proposta
que o exceda, desde que näo ultrapasse os2O% do mesmo.

Na prática, o próprio conceito de preço base corno o rnontante rnáxirno que a entidade adjudicante se
dispöe a pagar pela execuçâo de todas as prestaçôes que constituern a objeto do contrato é posto ern
crise, favorecendo práticas de conluio entre potenciais concorrentes e o aurnento da despesa publica.

Poroutro lado, esta possibilidade, encontrando-se prevista nas peças do procedirnento, deve acarretar
desde logo o cabirnento da despesa pelo rnontante rnáxirno suscetivel de ser adjudicado.

Acrescern düvidas procedirnentais sobre as fases subsequentes do procedirnento.

Corn efeito, nesta fase o jUn ja elaborou o relatOnio prelirninar corn a proposta de exclus~o das
propostas que excederarn o preço base, já o subrneteu a audiência prévia e jã elaborou o relatorio final
que rerneteu, juntarnente corn as dernais documentos que cornpöem o processo de concurso, ao Orgäo
cornpetente para a decisäo de contratar.
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Querendo este Orgäo usar da possibilidade agora prevista no n.9 6 do artigo 70.2 da versâo constante
da Proposta de Lei, abre-se uma nova fase nâo regulamentada.

Efetivarnente, para além da fundarnentaçäo do ato e da evidencia das razöes de interesse pUblico que,
em concreto, o justificam, tern ou nâo o órg~o cornpetente para a decisâo de contratar de submeter a
proposta de decisâo a nova audiencia prévia?

Parece-nos que a resposta nâo poderä deixar de ser afirmativa, sob pena de violaç~o do principio da
participação, previsto no artigo 12.~ do Codigo do Procedirnento Adrninistrativo, aplicável ex vi artigo
1.2-A do CCP. No entanto, o norrnativo proposto nada refere sobre a rnatéria.

Atentos os considerandos expendidos supra, mais do que completar procedirnentalmente a Proposta
de Lei a luz da possibilidade de inobservância do preço base definido nas pecas do procedimento,
considera-se que devem ser eliminadas as disposiçoes que a preveern, rnantendo a alinea d) do n.2 2
do artigo 70.° a sua redaçâo vigente e eliminando o novo n.2 6 do mesrno artigo.

i) Artigo 74•9

o artigo 74~9, sob a epfgrafe “critério de adjudicacao”, sofre, nesta Proposta de Lei, urna alteraç~o,
essencialmente de ordern conceptual e de rearrurnaçäo das normas que o integrarn.

Embora algurnas disposiçoes estejarn no limiar da conforrnidade corn a Diretiva 2014/24/tiE do
Parlarnento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, em especial corn o seu artigo 67.~,
parece-nos poderern ser enquadradas na rnargem que a prOpria disposiç~o adrnite.

No entanto, da redaçâo agora proposta, desaparece o atual n.2 2 do artigo 74•2, que prevé que “Em
casos devidarnente fundarnentados, a entidade adjudicante pode optar por n~o subrneter a
concorréncia o preço ou o custo, caso em que se estabelece obrigatoriarnente urn preço fixo ou urn
preço rnãxirno no caderno de encargos.”.

Ernbora se adrnita a desnecessidade da Ultirna parte desta disposiçao, atenta a obrigatoriedade de
estabelecirnento de urn preço base, considera-se ser de rnanter a exigência de fundarnentaçao da nâo
subrnissäo a concorrência do preço ou custo.

Nesse sentido, propöe-se a inclusão de urn novo nfl 3 (corn a renurneração das disposiçoes
subsequentes), corn a seguinte redacao:

3 — Quando a entidade adjudicante optar por nGo submeter a concorrência 0 preço ou custo,
devefundamentar tal decisao.

j) Alinea d) do n.2 2 do artigo 75•9

Nesta disposicâo, que elenca, de forma exernplificativa, os fatores e eventuais subfatores que
densificarn o critério de adjudicaçao, sâo incluidas referencias a “utilizaçâo de produtos de origern local
ou regional”.
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Pela rnesrna ordern de razöes descrita na alinea e), tais referências oferecem reservas por se considerar
que podem ser eventualmente contrárias ao direito da Uniâo Europeia, pelo que se recomenda a
respetiva eliminaçâo.

k) Aimnea b) do n.9 1 do artigo 79.2

Atentos os considerandos vertidos na alinea Ii) do presente parecer, propöe-se que seja eliminada a
referenda ao fl.2 6 do artigo 70.~, mantendo a alinea b) do n.9 1 do artigo 79•9 a sua redacâo vigente.

I) Alinea a) do n.9 2 do artigo 88.~

A alteracäo proposta alarga para mais do dobro, o valor dos contratos relativamente aos quais näo e
exigida a prestaçäo de caucäo, passando de 200.000 euros para 500.000 euros.

Trata-se de rnais urn passo na reduçâo das garantias cie salvaguarda do interesse pUblico, em especial
no que se refere a boa execuçâo dos contratos, já iniciada na revisäo operada pelo Decreto-Lei n.2 111-
8/2017, de 31 de agosto, através da qual o valor da cauçâo que correspondia a 5% do preço contratual,
ascendendo a 10% quando a preço total resultante da proposta adjudicada fosse considerado
anorrnalmente baixo, passou a configurar apenas urn lirnite rnáxirno.

Propöe-se, pois, a elirninac~o da alteracâo ao disposto na alinea a) do fl.9 2 do artigo 88.°.

m) N.~ 6 do artigo 290.9-A

0 artigo 290.9-A e substancialrnente alterado, traduzindo-se numa densificaç~o que se mostra
necessária, atentas as inUrneras düvidas que a introduçâo da figura do gestor do contrato acarretou,
designadarnente, no que se refere ao regime de designacâo, funcöes e obrigaçoes.

Do quadra normativo agora proposto rnerece reserva a disposto no n.2 6,o qual abre a possibilidade
de contratualizaç~o destas funçoes corn terceiros, ernbora apenas ern casos excecionais devidarnente
fundarnentados.

ldealrnente, entendernos que a gestor do contrato deverá ser urn trabalhador da entidade adjudicante,
todavia, nâo podernos ignorar a realidade, ou seja, a escassez de recursos humanos qualificados corn
que se debate a generalidade dos organisrnos pUblicos.

Nesse sentido, ocorrendo urna irnpossibilidade absoluta de investir nestas funcoes urn trabalhador da
entidade, importará recorrer ao rnercado para colrnatar essa necessidade.

Abre-se assirn urn nova leque de düvidas, designadarnefite sabre se o contrato celebrado para a
exercIcio das funçoes de gestor de contrato tem, ele próprio de ter urn gestor do contrato, questäo
que nos parece sO poder ser respondida afirmativarnente.
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Por outro lado, tratando-se de urna entidade externa, afigura-se que nâo deverâo poder ser nela
delegados os poderes para adoçâo de medidas corretivas, no caso de deteçao cie desvios, defeitos ou
outras anomalias na execuçâo do contrato.

Este e, alias, tambem o entendimento do Instituto dos Mercados Püblicos, do lmobiliário e da
Construçâo, IP (IMPIC), vertido no ponto 5 da Orientação Técnica n.9 5/CCP/20193.

Atento 0 exposto, propöe-se a seguinte redaçäo alternativa para o n.2 6 do artigo 290.9-A:

6— Em casos excecionais, devidamente fundamentados, o contraente pUblico pode contratualizar
a gestöo do controto cam um terceiro, näo sendo aplicavel, nessa situação, o disposto no nümero
anterior.

n) Artigo 465.~

Considera-se que a obrigaçâo de publicitaçäo no portal da Internet dedicado aos contratos pUblicos
dos elementos de formacâo e execuçâo de quaisquercontratos (e nâo apenas daqueles sujeitos a parte
II do CCP) consubstancia uma importante medida potenciadora do principlo da transparência.

No entanto, a prética tern demonstrado que tal obrigacâo n~o e ainda cumprida portodas as entidades
adjudicantes, total ou parcialrnente.

Nesse sentido, considera-se que deveria ser estabelecida uma corninaçâo para o n~o curnprirnento
desta obrigacâo, funcionando, em primeira linha, como rnedida dissuasora, mas, caso necessário,
configurando-se como norma sancionatéria.

Atenta a pertinéncia que esta problemática reveste, propöe-se que aditado urn n.9 2 ao artigo 465.~,
corn a seguinte redaçâo:

“2 — 0 incumprimento do disposto no presente artigo gera a responsabilidade disciplinar e
financeira dos dirigentes mdximos dos órgâos ou serviços envolvidos.”

3. Entrada em vigor

0 artigo 15.2 da Proposta de Lel, atinente a respetiva entrada em vigor, prevé que a mesrna ocorra no
dia seguinte ao da sua publicaçäo.

Atenta a extens~o e o caráter substancial das alteraçoes em causa, sugere-se que seja estabelecido
um periodo de vacatio legis, nâo inferior a90 dias.

~ DisponIvel em

http://www.impic.Dt/impic/assets/mjsc/jmgJcjrculares informacoes/OrientacaoTecnjcalMplc OSCCP2O19 odf
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4. Regime de realizacào de despesas

Nâo obstante o diploma que aprovou o CCP ter procedido a revogaçäo de urn extenso conjunto de
diplomas legais, no que se refere ao Decreto-Lei fl.2 197/99, deS de junho, manteve em vigoros artigos
16.9 a 22.~ e 29.9.

Estas disposicöes identificam os limites máximos para a autorizaçâo de despesas aplicáveis a
organismos da administracâo central e local, incluindo ainda as regras atinentes a unidade da despesa
e o regime da realizaçäo de despesas em mais de um ano económico ou em ano que n~o seja 0 da sua
realizaçâo.

Através do Decreto-Lei nfl 40/2011, de 22 de marco, foi estabelecido urn novo regime de autorizaçäo
da despesa inerente aos contratos pUblicos, sendo, consequentemente, revogadas as normas ainda
vigefites do Decreto-Lei nfl 197/99, bem como on.2 2 do artigo 33~9 da Lei nfl 3/2004, cfe 15 dejaneiro.
No entanto, este diploma näo chegou a entrar em vigor, já que a Resoluçâo da Assernbleia da Repüblica
nfl 86/2011, de 30 de marco, determinou a respetiva cessaçâo de vigência, repristinando as normas
pelo mesrno revogadas.

Assim, mantém-se ern vigor ate hoje os limites de autorizaçâo de despesas definidos em 1999, ainda
em contos.

Ateflto o exposto assume especial premência a definicâo do novo regime de autorizaçâo de despesas
inereflte aos contratos pUblicos4 e a consequente a revogaçâo dos artigos 16.9 a 22.~ e 29.~ do Decreto
Lei fl.2 197/99.

Tal definiçâo poderia, eventualmente, ocorrer através da introduc5o de um novo Tftulo Ill na Parte I
do CCP.

S. Conclusoes

A apreciacâo efetuada a Proposta de Lei n.2 41/XIV/lfl, plasmada nos pontos antecedentes, permite
extrair as seguintes conclusöes:

a) As soluçoes normativas propostas incluem aspetos que se afiguram cofitender corn os principios
que regem a atividade administrativa e a contrataç~o püblica em particular, relativamefite aos
quais deverá ser equacionada a respetiva eliminaçâo e / ou a introducâo das alteraçöes
pontualmente propostas, visando a melhoria qualitativa e o rigor conceptual que deve presidir ao
processo de legIstica;

b) Atenta a extensâo das alteracöes propostas deverá ser ponderada a introduçäo de urn periodo de
vacatlo legis nâo inferior a 90 dias;

As normas a elaborar dever~o ter em conta as disposiçôes sobre a matéria contidas noutros diplomas legais,
designadamente, na Lel-Quadro dos Institutos PUblicos (em especial, no artigo 38.9) e na Lei dos Compromissos e Pagamentos
em Atraso.



Apreclação da Proposta de Lei fl.Q 41/XIV/1.’ que visa procedera.:’ p ~
• k~ a 12.! alteraçào ao Cádigo dos Contratos Püblicos

AuT~~ DI AMDffODIA

c) Deverá igualmente ser levada em consideração a premência do estabelecirnento de urn novo
regirne de autorizaçâo da despesa, eventualrnente integrado no CCP e a consequente revogaçäo
dos artigos ainda vigentes do Decreto-Lei n.9 197/99.

6. Proposta

Ern face do exposto, propöe-se o envio da presente Inforrnação ao Exm.9 Presidente da Comissâo de
Economia, lnovaçäo, Obras PUblicas e Habitacäo da Assembleia da RepUblica, dando-se conhecimento
de tal envio a Sua Exa o Ministro de Estado e das Finanças, a firn de serern consideradas as observacoes
e alteracoes identificadas nos pontos antecedentes, salientando-se que o projeto de diploma rernetido
carece do aperfeiçoarnento normativo proposto.

A consideracäo superior.

Inspetora CARLA SOFIA
de rinancas BAPTISTA REIS SANTOS
Dlretora 2020.09.28 1147:32
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